CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANA

Projeto de Lei N2 20/2017

Stimula - Estabelece diretrizes para a Politica Municipal de
Atendimento 4 mulheres em Situagdo de Violéncia

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Na formulagio e implementagdo da Politica Municipal de
atendimento as Mulheres em situacdo de Violéncia, o Poder Publico adotara as seguintes diretrizes,
dentre outras possiveis e necessarias, voltadas a preven¢do e ao controle da violéncia contra as
mulheres, bem como ao atendimento das que vierem a se tornar vitimas dessa violéncia:

L desenvolvimento de agdo de atendimento prioritario,
especialmente de natureza médica, psicolégica, juridica e de assisténcia social, de modo
interdisciplinar e inter setorial, as mulheres em situagdo de violéncia.

IL. conscientiza¢do de todos, especialmente dos que fazem o
atendimento as mulheres em situa¢io de violéncia, em 6rgédos ptiblicos ou em instituigdes privadas,
sobre a importincia da dentincia como forma de inibi¢do da proépria violéncia;

[IL. disponibilizagio de cursos de treinamento especializado no
atendimento as mulheres em situagdo de violéncia;

IV. implantagido de locais em condi¢des de abrigar provisoriamente
mulheres em situacdo de violéncia;

V. realizacio de campanhas contra violéncia no dmbito conjugal,
afetivo e doméstico;

VL divulgacdo permanente dos enderecos e dos telefones de orgdos e
entidades de atendimento a mulher em situagio de violéncia;

Art. 22 Considera-se mulher em situagdo de violéncia, para os fins desta
lei, toda mulher que venha a recorrer aos servicos de atendimento de satide, psicolégico, juridico e de
assisténcia social, que apresente sinais de maus-tratos, especialmente:

I. marcas de lesdo corporal causada por agressao fisica;
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IL sinais, ainda que ocultos e s se relevem por outros sintomas
perceptiveis a partir de avaliagio profissional.

Art. 32 - A comprovagdo da situagdo de violéncia, para os fins desta lei,
podera ser demonstrada por laudo médicos ou psicolégicos, como também por prova documental ou
testemunhal.

Art. 42 - AS instituicbes da sociedade civil organizada e as entidades
publicas das trés esferas de governo poderio contribuir com informagées, sugestbes, recursos
humanos e materiais para viabilizar a efetivacio dos objetos desta lei, por meio de celebracdo de
acordos, convénios e parcerias com o poder piiblico municipal, na forma permitida pela legislacio em
vigor.

Art. 52 As despesas com a execucdo desta lei correrdo por dotagoes
orcamentarias préprias, suplementadas se necessarios.

Art. 6° - esta lei entrara em vigor na data de sua publicagio.

Edificio da Cdmara Municipal de Campo Largo, 24 de Maio de 2017.

Rosicléa Oliveira da Silva Elisabetd|Gomés Damaceno
Vereadora Vereadora
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